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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

cAmara municipal de cachoeiro de itapemirim
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EXERCÍCIO DE 198 1953

ASSÜNTO

iro.geio de iúsi xiQ ,-.Vu3
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INICIATIVA:

João EraMiti noxies

HISTÓRICO:

Au-i;o;riza o'i'oder lj:;ecHi;ivo a xa.zej? o ca

celaiiiento da rua, Virgínia, iiosia cidade..
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AUTUAÇÃO

dias do mês de do ano de
inie ouatro " " ' juliio

mil novecentos e SitEntaneci 1 ̂  o do loi

supra-citado e mais documentos que se seguem

Período da presidência: 19._.53. ;„„a 19.

Presideiite: -'31ias Loy3 0.8.

Vice-Presidente: nlc?,'r da Silve, oa.jj.clido'

r Secretário: ,
'  \ '

2° Secretário: •
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GAMARA MUNICIPAL
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D E

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ANO:- 1953

ASSUNTO Projeto de Lei fes^ jj^ I g;; V')

INIGI^^IVA:- Vereador João Brahim Depes

HISTáRICO:- Áutoriza o Poder Executivo a fazer o calçamento dg, rua
Virgínia, nesta cidade.

A U T U A Ç A O

Aos vinte e quatro dias do mês de julho de mil nofecentos

e cinqüenta e três, autuo os documentos que seguem.



PROJETO DE LEI N2
/f Li Éf%

(T á^'

Arto 1- - Pica o Poder Executivo autorizado a fazer o calçamento

da rua Virgíniai nesta cidade^.

Artí 2^-0 Poder Executivo abrirá, na ocasião prdpria, com recur

sos de que dispuzer, crédito para êsse serviço®

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário®

Sala das Se,s^es, 23 de julbo de 1953

Joãd^Brahimdíepes - P. S. D

JUSTIFICATIVA

A rua Virgínia é uma das mais alntz antigas do Guandu,

estando toda ela edificada e serve de encurtamento de distância

entre a rua Bernardo Horta e as ruas 13 de Maio e Linha do Rio®

Não sendo necessário uma justificativa longa para de

monstrar a necessidade desse calçamento, submetemos a apreciação

dos caros colegas o presente projeto, esperando apenasménte:
Justiça®

Sala das Sessões, 23 de julho de 1953

J^o Brahim^epes - P. S. D.



C.1ETISÍ0
Certifico em cumprimento ao despacho de fls.

q.ue nesta data foram distribuídas cópias

do presente projeto aos senhores vereadores»

Caoiu ltapeniirini,..f>f^..de ^1^.° d& /P...55
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PAEEOEB

comissão cie Justiça

■i

Visa o presente projeto ele lei autorizar o Poder

Executivo a fazer o calçamento cia rua Virgínia, nesta ~
cidade.

O projeto está devidamente Justificado e nao fe
re a nenhum dispositivo de lei.

E o nosso parecer.

Sala das Comissões, 27 de agosto de 1953
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RÁRECER

(Projeto ia,2 41/53)

C« FINANÇAS

Nada temos a opor de vez q_ue o art, 22 autoriza o P.E.

a abrir , na ocasião prdpria, com remrso de q.ue dispuzer, cr£

dito para o serviço a ser feito.

YEREAPOR ■ SOCIALISTA
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OM-136/53
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Eu, 5 de outu'bro de 1953

Exao. Sr.

Eello Vola Borelli

DD. Prefeito Municipal

H e s t a

ü)enho o prazer de passar ás vossas mãos, para os de

vidos f,i3is de sanção» o incluso projeto de lei n^ 41/53» apro
vado por esta Gaitara.

De acôrdo soia a Lei 65 de 30/12/947 (Organização Mu
nicipal), é de dez (10) dias o prazo para que o referido proje
to de lei seja por vós sancionado.

Aproveito o ensejo para apresentar-vos

Atenciosas SaudaçSes

Elias Moyaés^^
Presidente da Câmara



PROJETO PE Ml as 41/53

jlrt. 1^ - -ica o Poder Executivo aútoriàado a faser o ealgasento da

rua Virgínia, nesta cidade.

Árt. 26 - O Poder Executivo a^brirá, na ocasião própria, coa recursos

de que dispuser, ere'dito para êsae serviço.

Art. 53 - iWogara-se as disposições eu contrário.

Sala das Sessões, 1 de outubro de 1955

Elias Moysés^
Presidente da Oaiiara
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CM-150/55
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Em, 23 àa autubro de 1953

Exraa. Sr.

Hsllo Volâ Borelli

DD. Prefeito Municipal

U s s t a

Para ©s devidos fins, e de acordo com 0 § 4- do artig©

48 da lei 65 de 30/12/947 (Organização Mmiicipâl), remeto a - -

V. Bxa. a lei 253» promulgada por esta Presidência.

Aprcveito a oportunidade para renovar a V. Exa. as

minhas

Atenciosas Saudações

Elias Mo.yaes^
Pre olá ente da Gamara

Recebido nesta data

Bm»â^^de outubro de 1953



LEI m 253

O Presid«Jite da Qaaapa Municipal de Caciioeirc de Itaperaiidíns

Paço aáber que foi decrétada e eu proHulga a seguinte lei:

Art. 12 - Pica o Poder Executivo autorizado a fazer 0 caLçasente da

rua Yirgínia» nesta cidade.

Art. 25 -> ü Poder Executivo a^brii^á, na ocasião príSpria? OQii i«curses

de que dispuser, crédito para êssa serviço»

Art» 52 - Pevogaiü-ge ns disposições em contrái^io»

Gaeiioeiro de Xtapezairia, 22 de sututire de 1953

llias Moyaés^
Presidente da Casara
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